
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JOÃO PESSOA 
 
 
 

PORTARIA N.º 07, DE 24 DE MAIO DE 2011. 
  
  
  
A JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JOÃO 

PESSOA, DRA. NILIANE MEIRA LIMA, no uso de suas atribuições legais, 
  
CONSIDERANDO o disposto no Edital n. 01/2011 desta Seção Judiciária, que 

instituiu o processo de inscrição e seleção de Conciliadores para atuação junto ao Juizado Especial 
Federal, RESOLVE: 

   
Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado da Seleção para Conciliadores do Juizado 

Especial Federal, após entrevista e análise curricular, conforme relação abaixo: 
  

NOME CLASSIFICAÇÃO 
ANA CELECINA LUCENA DA COSTA RANGES 12 
ANA PAULA MARQUES DE SOUZA 14 
ANNUSKA MACEDO SANTOS DE FRANÇA PAIVA 02 
CAROLINA DE SOUSA CARRILHO 08 
CHARLES DE SOUSA TRIGUEIRO  31 
CRISTIANO BEZERRA DE MELLO 29 
EURICLEIDE NICACIO FLORO  09 
FERNANDA BRAGA RAMALHO RESENDE 03 
FERNANDA LEITE DE ARAÚJO FEITOSA 05 
FERNANDO PATRÍCIO DA SILVA NETO 28 
GABRIELLA COUTINHO GOMES PONTE  13 
GILLIANNE EMÍLIA DE MACEDO ALMEIDA 19 
GOYA PONTES DE MIRANDA TOSCANO MOURA DOMINGUES  01 
HEBERT VIEIRA DURÃES 22 
HINGRIDE LUIZA PORTO BARRETO 34 
HUGO DE SANTANA RIBEIRO DANTAS 30 
JOSÉ LUCIANO SOUSA DE ANDRADE  06 
JOSILEIDE BARBOSA DA ROCHA GUIMARÃES 18 
KATIANE AMERICA LIMA 04 
LARISSA MORAIS DE FREITAS  24 
LAURA LOURDES BRASIL LUSTOSA  15 
LEONARDO SOUTO DA ROSA  07 



LUCIANA AMARAL DA SILVA 11 
LUIZ MARCELINO DE FIGUEIREDO  35 
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ARAUJO  17 
MARIA DA GLÓRIA VIRGÍNIO BARBOSA  23 
MARIANA BARRETO NOBREGA DE LUCENA  26 
MARKUS SAMUEL LEITE NORAT  36 
MELLINE SOUSA CRISPIM 20 
PALOMA MELLO DE SOUZA LIMA 21 
PAULO ALFRÊDO TELES DE HOLANDA 33 
ROGERIO MOREIRA DE ALMEIDA 32 
ROSILENE PAIVA MARINHO DE SOUSA 27 
TERENCY MONT-MORENCY PINHEIRO 10 
VALERIA FERNANDES PEREIRA 16 
YANNA KALINE WANDERLEY DE AZEVÊDO 25 
  
                              

Art. 2º. CONVOCAR, para assunção imediata da função, as duas primeiras 
candidatadas selecionadas, em decorrência de vagas abertas após a publicação do Edital de 
abertura do certame. 

 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

  
  

  
CUMPRA-SE.  PUBLIQUE-SE.  REGISTRE-SE. 

  
  

  
  

NILIANE MEIRA LIMA 
Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 


